LEI Nº 2.462, DE 18/06/2003

Altera dispositivo da Lei nº 2.450, de 09 de maio de 2003 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º.  O artigo 3º da Lei nº 2.450, de 09 de maio de 2003, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º. O valor da subvenção social a que se refere esta Lei será calculado com base em unidades de serviços efetivamente prestados, obedecendo a padrões mínimos de eficiência e, ainda, às disposições constantes do Plano de Trabalho e do Plano de Aplicação dos recursos”.

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de junho de 2003; 39º ano de

                           Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

